Segunda-feira;, 17 de Janeiro de 2000

| SERIE — Numero 2

BOLETIM DA REPUBLICA

PUBLICAGAQ OFICIAL DA REPUBLICA DE MOCAMBIGUE

2.° SUPLEMENTO

SUMARIO
Frosidéncin da Repdblion:

Decrets Presidencial n® O /2000
Extingue ¢ cria virios Maniseérias,

Decreto Presidencial n.” 012000
de 17 de Janeiro
Ao abrigo do disposio no n* | do artigo 117 ¢ da alines ) do

antigo 121 da Constituicio da Repdblica, determino:
ARTIGO 1

Sdo extintos os seguintes Ministérios ¢ Instituto:
Ministério da Agriculirs ¢ Pescas;
Minisiério da Culbura, Juventude & Desponios;

* Ministério da Coordenagdo da Acglo Social;
Ministério da Indiéstria, Comércio e Turismo,
Instituto Nacional do Desenvolvimento Rural (INDER),
ARTIGO 2
S8 crisdes oz sepuintes Minisidrios:

Minisaério da Agriculiura ¢ Desenvolvimeno Raral,
Ministério das Pescas;

Ministéno da Inddstria ¢ Comérziog
Mimistério da Cultura;

Ministério da Mulber & Coordenaglio da Acgdo Social,
Ministério do Turismo;

Minispério da Juvenmde ¢ Desportos;

Ministério do Ensino Superior, Cigncia ¢ Tecnologia.

ARTIGO 3

E extino o cargo de Mimistro na Presidéncia paru vs Assunlos
Parlamentares.

ARTIGO 4

E criado o cargo de Ministro na Presidéncia para os Assustos
Parlamentares & Daplomiiticos,

ARTIGO §

As competdncias, fumglics, meios humanos, malenaii ¢
finasceiros wransitam para o8 novos Minisirios crisdos, nos
seguintes lermos:

Do Minisiério da Agriculiur ¢ Pescas, excepio o secior de
Pescas, para o Mimisténo da Agriculturs ¢ Desenvolvimento
Fuural;

Do sector de Pescas do Mimisténo da Agriculiura ¢ Pescas pare
o Minkstério des Pescas;

Do Ministério da Cullura, fuventude ¢ Desporios, excepio o
sector da Cultura, para o Mimisiério da Juventede & Desporing;

Do sector da Culvara do Mimistério da Culkura, Juvenude &
Diesportors pars o Ministério da Cultara;

Do Ministério da Coordesaclo da Acglo Social para o
Minissério da Mulher e Coordenago da Accho Socil;

Do Minisidrio da Indistria, Comércio & Turisma, excepio o
seckor do Turismo, para o Minssténo da Enddstria ¢ Camé o,

Do sector do Turismo do Ministério da Indidstria, Comécio e
Turismo para o Minisigne do Tensmo;

Do Imstituto Maciossl do Desenvolvimento Fural para o
Minasbério dn Agriculsrs ¢ Dessrvolvimenio Kural,

Do Ministro na Presidéncia para os Assunics Parlsmentanes
para o Ministro s Pressdéncia para os Assunios Parlamentarei ¢
Diplomiiticos,

ARTIGO &
O peesente Decreto entra imediatamente em vigor.
Puhligue—se.

O Presideste dn Repdblica, JOA P UTM ALEERTO CHISSAND.,



